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Advertencia

A NORMA DO RELATORIO DA AUTOPSIA é resumo

e, em parte, transcripção do capitulo final da GUIA DE

AUTOPSIAS. Constitue memorial do que o dissector

nunca se esquecerá de observar durante o acto operatorio
e de escrever no respectivo protocollo. Destina-se, por

tanto, a estar na mão do assistente a quem o operador di

tar as notas, para lhe lembrar o que é indispensavel referir,
e deante dos olhos do relator quando der ás notas a redac

ção definitiva, para que nada de essencial fique sem men

ção. São estes os intuitos do folheto.

Instituto de Medicina Legal de Lisboa, Março de 1930.

AZEVEDO NEVES.
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Cadaver de adulto

A) Informação
Identidade: -Nome, alcunha, filiação, naturalidade, resi

dencia, edade, profissão, estado civil, nome de quem reco

nheceu o cadaver. Data do fallecimento (dia e hora).
Local onde o cadaver foi encontrado.

Designação de quem requisitou a autopsia.
Resumo da observação clinica.
Resumo do auto de levantamento de cadaver e dos res

tantes elementos do processo que tenham importancia
medico-legal.

B) Ques ltoa judiciaes

Transcripção dos quesitos apresentados pelo juiz.

C) Identificação
Tratando-se de autopsia judicial procede-se á identifica

ção do cadaver, operação a cargo da auctoridade que pre
sidir ao exame. Quando a autopsia fôr feita em Instituto
de Medicina Legal fazer o confronto com os elementos de

ídentíflcação que foram registados quando o cadaver deu

entrada no necroterio.

Cadaveres de desconhecidos. -Boletim dactyloscopico,
photographia, bertillonage, exame do vestuario; colheita de

fragmentos das peças do vestuario, dos cabellos e da barba

para ficarem collados no relatorio.
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D) Observação

I - Exame do vestúario

Nas autopsias judiciais será feito o exame das peças de
vestuario para se veríficar :

a) A existenda de elementos que possam servir para a

identiflcação, na hypothese do cadaver de desconhecido;
b) A existencia de signaes de lucta;
c) Alterações resultantes do emprego de armas. Even

tualmente, depois de breve descrípção, colheita, acondicio
namento e remessa para laboratorio onde se proceda ao

devido exame;

d) A presença de manchas de varia natureza, lama, san

gue, esperma, poeiras, fumo, alterações provenientes do

fogo, substancias indicando profissões, passagem por deter
minados locaes, posição da vitima depois de ferida, signaes
de arrastamento pelo solo, corpos estranhos diversos taes

como cabellos, pennas, palha, feno, folhas, pellos de ani

mais, parasitas, etc. Os peritos indicarão ao juiz, quando
houver necessidade, que se proceda a exame no local do
crime ou em outros logares para se pesquizarem elementos
de confronto com os encontrados. Depois de exame ma

croscopico, photographia, desenho e -menção no relatorio,
colheita e acondicionamento do que deva ser remettido pelo
juiz para analyse em lab oratorio adequado.

Regra geral. - Sempre que não fõr enviada a peça do

vestuário inteira para o laboratorío, ou que houver risco de
se alterarem no transporte os vestigios existentes, deve
constar do relatorio a situação, fórma, numero e caracteres
dos vestigios encontrados e desenhar em schema o que
se observar.

Nunca deixará de se referir no protocollo tudo quanto se

encontrar e de se indicar a natureza do exame a fazer no

laboratorio.
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II-Exame do habito externo

l-Sexo.-Edade apparente.-Posição do cadaver.

Estatura e sua classíflcação.
Peso.-Confronto com o peso normal.
Indice de ROHRER.

Indice de ODER e classíûcação do estado de nutrição.
Indice de robustez de PIGNET e clasaifíca.ção da constituição.
Perimetro thoracico proporcional (BRUGSeR) e clasaiûcação do

thorax.

Iodice cephalico e classífícação.c=Relação da altura auricular

para o comprimento do craneo e classíflcação. -Indice physíono
mico.-Indice morphologico do rosto e classificação.-Indice nasal

e classíûcação. -Indice fronto-aygomatdco. - Indice gonío-aygoma
tico. - Capacidade do craneo.

Desenvolvimento do systema osseo, muscular e adiposo e classi

fícação de cada um d'estes systemas.
Côr ùa pelle, des cabellos, da barbá e da iris. Recorrendo-se ao

confronto com tabellas especiaes, indicar o auctor e os numeros

respectivos.
Typo morphologico.
2-Signaes de morte.-ex) signaes que se observam consecutiva

mente á morte :-resolu<;lão muscular generalisada; ausencia de mo

vimentos voluntarias e reflexos; paragem da respí.ração (experien
cías do copo d'agua no epigastro, do espelho, da vella ou acendalha

em frente do nariz e da bocca); paragem da pulsação cardíaca e

arterial (palpação da região precordial e das arterias, picada na

mucosa labial com agulha previamente esterilisada pelo calor); pa
ragem dos tons cardíacos (auscultação do coração durante meia

hora, com suspensões); insensibilidade cutanea (varífícação appro
ximando corpos aquecidos ou a chamma da vella-phlyctena cheia
de gazes que dentro de pouco rebenta); aussncia do reflexo da cor

nea; immobilidade da pupilla á luz; processo de SYLVIa REBELLO.

�) signaes que apparecem no decurso das primeiras horas:-arrefe
cimento; achatamento e pallidez das regiões d'apoio sobre super
ficie dura; rigidez cadaverica (mencionada no n.· 3); livores (men.
cionados no n." 4); signaes de evaporação (mencionados no n,? 5);
signaes de putrefacção (mencionados no n." 6).

Nota.-Nos casos em que se proceda precocemente á autopsia
.. absolutamente indispensavel consignar no relataria os

signaes de morte que foram procurados e o seu resultado. Nos ca

sos em que existam signaes indubitaveis de morte (pirtrefacção) o

relator escreverá a seguir ao n.? 2-tldesnecessaria a pesquíaa»,
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B-Rigidez
-

cadaverica.-Imprimir movimentos ás articulações
do queixo, pescoço e membros superiores e inferiores.-- Cutis an

serina.-Retracção do escroto e do mamillo.-Rigidez cataleptica,
expressão, attitudes. -Attitudes especiaes ligadas ao genero de
morte (incendias) ou á putrefacção.

4-Livores.-Livores simples e 1. de diffusão ou ernbebtção hemo

globinica. - Séde, superficie. - Côr (importante nas asphyxias, nos

envenenamentos, etc.).-Diagnostico differencial das ecchymoses:
nos 1. simples desapparecimento pela compressão; nos 1. de díffusã.o,
córte, exame, lavagem com agua corrente.-Purpura hypostutica,
relação com os livores.

.

5-Evaporação cadavertca.c=Mancha. da esclerotica.-Manchas

ou placas apergaminhadas ou coriaceas.-Séde, fórma, accidentes
da superficie, distancia a pontos

-

ou linhas anatomicas, relação
com lesões «Inbra vitam» (incisão interessando a placa, as regiões
vizinhas e os tecidos profundos). Representação em schemas.

6-Signaes de putrefacção.-Séde.-Mancha verde na fossa iliaca

direita. -Manchas de putrefacção seguindo o trajecto das veias su

per.liciaes.-Distensão do ventre.-Emphysema putrido.-Formação
de phlyctenas, queda da epiderme, dos cabellos e das unhas, etc.

Estado do globo occular.-Cheiro.
7-Insectos e suas larvas.-Regiões em que se encontram (em

alguns casos devem ser recolhidos para classifícaçãojv-e-Parasifias
e seus ovos.

8-Manchas.-Natureza, sangue, esperma, fezes, vomitas, lama,
etc.-Manchas de substancias indicando profissões.-Sujidade das

unhas. -Corpos estranhos, algas, lodo, areia, poeiras. - Colheita

para exame microscopico, chimico e eventual confronto COm o

conteúdo das vias aereas, e com substancias existentes no local
onde foi encontrado ou se presume ter estado o cadaver.-Exame
de poeiras resultantes de explosões (ex. chimico, ex. míc roscopí co),

9- Cabeça. - Fórma. - Oírcumferencía, - Cabello e pellas, côr,
fórma, linha de implantação, comprimento (quando necessario, re

colher para exame de laboratorio, chimico e microscopico: identi

ûcação, côres artificiaes, alterações resultantes do calor, poeiras de

explosões, parasitas e seus ovos, etc.).-Rugas.- Vicias de confor

mação. - Lesões puthologicas, séde precisa, e distancia a linhas

anatomicas, fórma, caracteres da superâoie, c6rte longitudinal inte

ressando a lesão e os tecidos profundos, estudo da superficie de

secção e relações com os tecidos sãos, e exame dos ganglios regio
naes. Colheita de material para exame de laboratorio. Palpação
(depressões ou saliencias, mobilidade anormal dos ossos, atc.].
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N ota.-As tatuagens, cicatrizes, contusões, pensos, ulceras,
queimaduras e feridas vão descriptas nos n.os 22 a 28. No caso de

existir um penso ou qualquer d'aquellas lesões, escrever-se-há, de

pois do relato do que acima se refere: «Na cabeça (olhos, naría,
tronco ... ) existe (ou existem) um penso (cicatriz, ferida ... ) cujo
relato se encontra no n.? .•. »,

10-01hos.-Palpebras (edema, ecchymoses e outros accidentes pa

thologicos).-Fenda palpebral, aberta ou fechada.-Globo occular,
situação,-iris, fenda pupillar. Notação em especial para cada lado.

ll-Nariz.-Mobilidade anormaL-Aberturas, menção do que
n'ellas se encontra.

12-Bocca-Aberta ou fechada. -Labios (mucosa e pelle).- Situa

ção da lingua.-Dentes (estado, falta, fracturas, prothese, etc.), -Re

presentar o estado dos dentea em schema appropriado ou na for

mula

D
m, m. m. p. p. c. i. i.
m. m, m, p. p. c. i. i.

i. i. c. p. p. m. m. m.
E

i. i. c. p. p. m. m. m.

Na formula sublinhar os dentes partidos: riscar os que faltam;
assignalar com um V os que estiverem doentes; marcar com um

traço vertical o diastema e o tremata.

Conteúdo da bocca (espuma, liquido sanguinolento, materias pare
cendo vomito, corpos estranhos, etc.). Vestigios de venenos irritan

tes ou causticas ou de sua eliminação. - Cheiro caracteristico de

certos venenos (cheiro a amendoa amarga no envenenamento pelo
acido cyanhydrico e derivados etc.), o que é importante averiguar
para a ordem que deverá seguir-se na autopsia.

13-0relhas e ouvido externo.-Fórma.-Desenvolvimento dos

pel1os.-Úorpos estranhos.-Quando fôr necessario, colheita de ce

rumen para exame de lab oratorio.

H-Pescoço. -Fórma. -Espessura. -Comprimento. - Sulcos ana

tomicos. -Nuca. -Mobilidade anormal.

15- Thorax. - Fórma. - Mensurações (quando indicadas). - Palpa
ção. - Systema pilloso.

1B-Mammas. -Fórma. - Volume. - Retracção do mamillo. - Con
sistencia. -Nas mulheres- areolas, tuberculos, vergões (estrias),
expressão (qualidades macroscopicas do producto obtido, que poderá
recolher-se para exame de lab oratorio). Palpação da mamma e pal
pação achatando a mamma com a palma da mão contra a parede
thoracica. - Ganglios regionaes.

17-Ventre.-Fórma.-Tensão das paredes.-Distensão pelos ga

zes.-Vergões (estrias), côr, dísposíçëo.i-- Umbigo, saliente ou depri
mido, hernias.
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18-Ánus.-Existencia de infundibulo, de substancias estranhas (es.
perma, pus,-colheita para exame de laboratorio)-Lesões traumati·

cas ou inflammatorias.-Hemorrhoidas.-Estado das regiões vizinhas.

19- OrglLos genitaes masculinos. - Estado do penis. - Secreção
pelo meato (exame de laboratorio).-Prepucio.-Glande.-Bolsas
altura a que descem, palpação do conteúdo, estado da pelle (re
nracção).

19-0rglLos genitaes femininos.-Monte de Venus.-Exame dos

grandes e pequenos labios, clitoris, meato urinario (secreção, ex.

de Iab.), fossa navioular, glandulas de BARTHOLIN (expressão, ex. de

lab.). Hymen, fórma, calibre, fendas complebas, íncompletas; reta

lhos, eventualmente carunculas myrtiformes. - Corpos estranhos.

Regiões peri-vulvares. - Perineo.

2O-Membros superiores.-Estado da pelle, dos musculos, ossos e

articulações. - Exame das mãos, vestigios de fumo, exame das ranhn
ras das unhas (afogados, e em outros casos-materias ligadas á pro

fissão, vestigios de crime, etc.).-Ganglios epitrochleano e axillares.

21-Membros inferiores.-Pelle, musculos, ossos e articulações.
Exame dos pés.-Ganglios popliteos e inguinaes.

22-Tatuagens. - Côr. - Desenho. - Regiões occupadas. - Repro
ducção em papel transparente e schema topographico.

23-Cicatrizes.-Séde, região anatomica.-F6rma, direcção, <ti

mensões, distancias a linhas anatomicas, aspecto, côr, consistencia,
estado dos tecidos vizinhos, pigmentações, dilatações vasculares.
(telangiectasias), neoformações (keloides), retracções, deforInidade

(em que consiste-descripçlLo), aleijão, edade (recentes ou antigas,
caracteres respectivos). Schemas. - Tecidos e orgãos interessados

(cortar um retalho limitado por tres lados formando angule recto,
de modo que o quarto lado estabeleça a continuidade dos tecidos;
dissecar os planos anatomicos). Existindo mais do que uma cicatriz
e convindo descreve-las separadamente, serão referidas e descriptas
por ordem alphabetica dentro d'este numero.

24-Contusões.-Séde, regiões anatomicas.-Numero, fórma, côr,
distancia a linhas anatomicas.-Lavagem.-Schemas.-Fazer uma

incisão profunda interessando-a longitudinalmente, bem como as re

giões liInitrophes e os planos subjacentes, para se examinarem os

tecidos abrangidos, seu estado, coalhes existentes, etc. Enumeração
das contusões como em 23.

2õ-Pensos.-Séde.-Modo como estão applicados.-Material de

que são constituidas as suas diversas camadas.-Estado.-Subs·
tancias de que estão impregnados, desinfectantes, pus, sangue,
etc. - Drenos.
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26- Ulceras. - Séde. - Fórma, relações, aspecto, profundidade,
estado dos tecidos vizinhos, pigmentações, vasos e ganglios regio
naes. -Estado e fórma dos bordos, contorno, perfil e fundo. Córte

longitudinal, profundo, interessando a ulcera, tecidos vizinhos e

subjacentes. Enumeração como em 23.

27 - Queimadllras pelo calor, pelos causticos, pela electricidade.
Frieiras.-O mesmo systema de exame e de relatar indicado para
as feridas. - Schemas. - Enumeração como em 23.

28-Feridas.-Séde.-Descripção minuciosa do numero, fórma,
direcção, dimensões em comprimento, superficie e em profundidade
(não se devem fazer sondagens), distancia a linhas anatomi

cas.-Afastamento dos bordos.-Suturas, fórma, material empre

gado, numero dos pontos, sua distancia. - Drenos, material de

que são constituidos, numero, situação, substancia de que estão

impregnados (os drenos sómente se retiram depois de feito o exame

completo da ferida, pela dissecção dos planos profundos).-Exame
das feridas com a lupa; bordos, parades, fundo, extremidades,
substancias estranhas.-Regiões circumvizinhas: tatuagens, erosões,
substancias estranhas, pellos, cabellos (exame microscopico).
Schemas.-Sendo muito numerosas as feridas na mesma região ou

em' regiões proximas, recorrer á photographia.-Fazer um retalho

limitado por trez rectas formando dois angulos de 90°, ficando a

ferida no retalho, e disseca-lo segundo as camadas anatomicas; no

tar o que se fôr apurando, os planos anatomicos e orgãos interes

sados, os coalhos, corpos estranhos (pedaços de vestuario, bucha,
projecteis e seus fragmentos, esquirolas, etc.). - Caracteres provando
a occasião em que a ferida foi feita. - Signaes de reacção inflam
matori't e de suppuração.-Hemorrhagias nos bordos, no fundo e

nos tecidos vizinhos. Recolher os corpos estranhos, exsudado ou

fragmento da ferida para exame de lab oratorio. Enumeração das
feridas como em 23.

Nota.-Não começando a autopsia do habito interno pela cavi

dade cranean a , o dissector escreverá- "Presumindo-se que na cavi
dade tal existem as lesões mais importantes, iniciou-se por ella e

pelo numero o exa�e do habito nterno»,

Quando houver lesões traumaticas, reúna-se a sua enumeração e

deaorípção para o fim do exame do habito externo, como se fez na

ordem acima estabelecida, e começa-se o habito interno pela cavi

dade relacionada com a lesão, isto é, o exame do ferimento pro

segue sem interrupções. Recorrendo o dissector ao modelo de im

pressos que acompanha o "Guia de autopsias", deverá escrever no

fim da descripção das feridas a seguinte nota: - "O exame do habito



8 APPENDICE Á GUIA DE AUTOPSIAS

interno começou pela cavidade tal, numero tantos, por ser a que se

presume lesada».

Nos casos de envenenamento o exame do habito interno come

çará pela cavidade craneana (envenenamentos pelo acido cyanhy
drico e seus derivados, alcool ethylico, alcool methylico, ether e

chloroformio) ou pela cavidade abdominal (outros venenos). Tra

tando-se de autopsia de supposto envenenado o perito escreverá no

fim do relato do exame exterior: - "Constando tratar-se de supposto
envenenamento por ... , como se diz na informação (e o exame e

cheiro da bocca fazem presumir), começou-se a autopsia do habito

interno pela cabeça (n.? 29)", ou: - "Constando tratar-se de supposto
envenenamento por ... (ou,-não sendo indicado o veneno 'e não

havendo motivos que determinassem iniciar-se o exame interior pela
cavidade crane ana) começou-se o exame interior pela cavidade abdo

minal (n.v 50)>>.

III-Exame do habito interno

Pelo que respeita ao habito interno, o relatorio deverá

referir minuciosamente:

A) o exame das cavidades serosas;
B) a situação e relações das visceras;
C) o exame exterior de cada viscera de per si. Compre-

hende:

a) a avaliação do volume e do peso, e outras medições;
b) as modificações da fórma;
c) o estado da superficíe e seus accidentes, transpa

rencia e brilho;
d) a cõr ;

e) o desenho vascular e o grau de repleção dos vasos,
côr do sangue, coalhos ou sua ausencia, etc.;

f) hypostases cadavericas;
g) consistencia das suas dífferentes zonas.

D) o exame da superficíe da secção de vísceras. Abrange:
a) côreaspecto;
b) côr propria e pigmentações anormaes (exame á luz

reflectida e exame por transparencia d'uma fatia
da viscera) ;
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c) riqueza em sangue e outros liquidos;
d) accidentes da superficie ;

e) consistencia em differentes zonas.

O exame será feito e o relatorio redigido pela seguinte
ordem, que sómente variará nos casos especiaes já desig
nados:

a) Cavidade C1'aneana

29-Coiro cabelludo.-Superficie de secção (existindo lesões na

linha bimastoidea vertical, circumda-Ias ou escolher outra linha).
Lesões. -Hypostases (confronto da parte posterior com a ante

rior).-Exame das locas e musculos temporaes.
3O-Mensurayões do craneo.-Diametro, antero-posterior e trans

verso maximos. - Indice. - Circumferencia horizontal.
BI-Abobada craneana.-Fórma.-Asymetrias.-Suturas.-Adhe

rencias.-Exame da superficie interior, sulcos vasculares, depressões
devidas aos corpusculos de Paccmoxr.c=Exame por transparencia.
Espessura.-Lesões traumaticas e outras (schema).

32- Superficie exterior da dura-mater. -Adherencias á abobada.
Côr.-Tensão.-Symetria.-Accidentes de superficie.-Vasos menin

geos medios.
BB- Seio longitudinal superior. -Parede. - Conteúdo (coagulas,

thrombo, etc.).
B4-Face interna da dura-mater.-Adherencias.-Côr.-Estado da

superficie e seus accidentes.-Foice do cerebro.-Tenda do cerebella.

B5-Pia-arachnoidea.-.A.dheren·cias.- Côr.- Superficie e seus acci

dentes. - Espaços sub-arachnoideos e seu conteúdo. - Estaclo dos

vasos.

B6-Depois de levantada a dura-mater comparação dos clais he

mispherios cerebraes:- côr, symetria, alterações, vasos, palpação
superficiaL-Afastar os hemispherios e punccionar os ventriculo s

lateraes (colheita para ex. de lab. quando houver indicação).-De
pois de extrahido o encephala examinar o conteúdo da base do

craneo.

37 - Exame do encephala. -Peso. - Symetria. - Superficie. - Acci
dentes.-Depressão de círcumvoluções em relação com derrames,
tumores, hemorrhagias.-Brilho.-Humiclade.-Vasos (seguir as syl
vianas).-Cheiro (envenenamentos pelo acido cyanhydrico e deri

vados, alcool, ether, chloroformio).
38- Cerebro. - Superficíe. - Consistencia. - Descorticação (adhe

renelas, perda de substancia). - Vasos. - Ventrículos, conteúdo e
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paredes.-Tela e plexos chorioideos.-Exame das círcumvoluções
e dos sulcos.-Substancia branca e cinzenta.-Nucleos do ence

phala. - Capsulas. -Humidade.

39- Cerebella. - Superfície. - Confronto dos dois hemisphertos.i-;
Substancia branca e cinzenta. - Vasculartsação.

Pedunculos cerebraes e cerebellosos, tuberculos quadrigemios,
IV ventriculo, protuberancia, bolbo rachidiano. - Superficie e seus

accidentes. - Exame interior.

Nos casos de envenenamento arrecada-se o encephala em um

frasco juntamente com a medulla [frasco G (instr. port.), frasco

n.
o 9 (reg. braz.)].
40-Dura-mater da base do craneo.-Seios venosos (cavernoso,

coronario, transversal, petrosas superior e inferior, occipital pes te

rial', recto e lateral).
41- Hyp opbyse.-Aspec to exterior. - Peso. - Córte mediano. - As

pecta dos dois lobas.
42-Exame da base do crane a depois do arrancamento da dura-

mater (fracturas, hemorrhagias, supurações.-Schemas das lesões).
43-Exame do ouvido interno e do ouvido media.

44-Exame da cavidade orbitaria e do globo occular.

45- Exame da pharynge, fossas nazaes e seios marillares, fron
taes e esphenoidaes.

b) Cavidades tl!O?'acica e abdominal

46-Exame dos bordos da incisão mento-pubica e dos retalhos.

Côr.-VascularisRção.-Espessnra do tecido adiposo na linha media
do peito e do ventre.

47 -Verificação da sahída de gazes da cavidade peritoneal e de
cheiro anormal (amendoas amargas, allio , cebola, camphora, alcool,
phosphora, lyso l, chloroformio).

48-Verificação da existencia de pneumothorax.
49-Exame da caixa thoracica depois da dissecção dos retalhos:

fórma, symetria, elasticidade.

50- Conteúdo da cavidade peritoneal (medição). -Inspecção:
exame do peritonea parietal, estomago, grande epiploon, veia um

bilical, ligamento suspensor do figado, figado (palpação), vesicula

biliar, hiato de 'Winslow, baço, palpação dos rins, appendice ilio

cecal, cego, colon, bexiga, fundo de sacco de Douglas, prostata (ou
utero, ovarias, trompas, ligamentos largos), mesenterio, intestino

delgado.
Nos casos de presumido envenenamento recolher o .conteúdo

do peritonea em frasco especial.-Examinar muito attentamente o
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grande epiploon, figado, estomago, duodeno, vasos e a face inferior
do diaphragma.-Verificar se ha perfuração ou zonas de amolleci
menta do estomago ou dos intestinos. N'estes casos, depois do exame

da zona lesada, proceder á sua Iaqucação , bem como á do segmento
(acima e abaixo) onde se encontra. Pode extirpar-se n'est.a altura,
examinar e recolher o conteúdo n'um fiaaco, ou proseguir-se na

autopsia, pela cavidade thoracica s, a. Em todos os casos de enve

nenamento, haja ou não perfuração ou amollecimento, laquear (1.
dupla) o esophago logo acima do cardia e recolher sangue da veia

cava inferior [frasco I (instr. port.j]. De tudo se fará menção no

relataria. Concluidas estas operações e relatadas, prosegue-se na

autopsia segundo a ordem habitual.
51-Altura do diaphragma na linha mamillar em ambos os lados.
52- Glandulas mammarias.- Consistencia.- Secreção.i-- Superficie

de secção, seu aspecto e accidentes.

c) Cavidade tho"acill(1-
53-Exame da superficie de secção das cartilagens ou das cas

tellas.
54-Exame do esterno.

55-Relação dos pulmões com a face anterior do pericardio.
Retracção dos pulmões durante a abertura da caixa thoracica.

56- Cavidades pleuraes. - Superficie. -Brilho. - Transparencia.
Conteúdo (medir) e seus caracteres.-Adherencias, situação, consis

tencia, natureza.

57-Exame dos grossos vasos.

58- Thymo. -Volume. - Peso. - Aspecto. - Superficie exterior e de

secção.
59-Cavidade pericardica.-Brilho.-Transparencia.-Conteúdo e

sua natureza (medir).
60- Coração.-Volume approximado (comparação com o punho

do cadaver). - Inclinação.-Fórma.-Vasos coronarios.- Aspecto ex

terior. - Côr. - Diatribuição do tecido adiposo. - Superficie, brilho,
transparencia, accidentes. - Conteúdo das cavidades, medir o liquido
e pesar os coagulas, cora referencia a cada uma d'el1as.-Exame dae

valvulas e do seu funccionamento.-Endocardio:-brilho, transpa
rencia, accidentes. - Musculos papillares, seus tendões. - Columnae
carnosas. -Myocardia, côr, consistencia, aspecto da superficie de

secção, nas paredes e nos musculos.-Peso do coração.-Mensura
ções : altura e largura do ventriculo esquerdo, espessura maxima e

minima das suas paredes.-O mesmo quanto ao ventriculo direito.
Perimetro dos orificios aortico, mitral, pulmonar e tricuspido.
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Nos casos de envenenamento guardar o coração dentro d'um

frasco [frasco E (inst. port.); frasco n.? 8 (reg. braz.].
61-Pulmão esquerdo.-Superficie exterior e seus accidentes.

Brilho, transparência. - Côr. - Pigmentação. - Hypostase.-Peso.
Palpação, consistencia e crspí ta.ção em suas differentes zonas.

Superficie de secção. - Côr propria e pígmente.ção anormal. - Super
ficie secca ou humida, sangue e outros liquidos, accidentes da su

perficie. -Hilo. -Abertura e exame dos ramos da arteria pulmonar,
paredes e conteúdo. -Abertura e exame dos bronchios e suas rami

ûcações, paredes e conteúdo (corpos estranhos).-Ganglios lympha
ticos do htlov--Eluctuação ou não de pequenos fragmentos do pulmão
quando Lançados em agua.

62-Pulmão direito.

Nos casos de envenenamento guardar os dois pulmões n'um
frasco [frasco D (inst. port.) frasco 8.°, juntamente com O b aço e

o coração (reg. braz.)j.
63- Cava superior, azygos e canal thoracico, aorta thoracica (pe

rimetro interior), tronco brachio-cephalico arterial e venosos, caro

tidas e sub-clavias. -Paredes, espessura e accidentes. - Oonbeúdo,
64- Carotidas primitiva direita, externas e internas, jugulares,

pneumogastrico, sympathico. - Ganglios nervosos. - Ganglios lym
pha tícos.

65-Glandulas sub-maxillares e parotidas.-Aspecto exterior.

Consistencia.-Superficie de secção e seus accidentes.

66-Lingua.-Aspecto exterior e em cártes.-Veo palatino.
67-Amygdalas.-Aspecto, volume, aspecto exterior e das super

ficies de secção.
58-Pharynge, larynge, trachea e grossos bronchios. -Côr da

mucosa, suas alterações, edema, conteúdo, corpos estranhos.

Exame das cartilagens.
69-Esophago. -Aspecto exterior. -Mucosa, aspecto, conteúdo.
Nos casos de envenenamento não se extirpam n'esta altura

os orgãos do pescoço, bem como o esophago, que não se separa do

estomago. Recolher o conteúdo do esophago n'um frasco [frasco A

(instr. port.), frasco L° (reg. braz.)].
70- Corpo thyroideo, glandulas parathyroideas. -Volume, fárma,

superficí.e exterior. - Consistencia. - Superficie de secção e seus acci

dentes.
71-Musculos profundos.- Retropharynge.
72-Superficie anterior da columna vertebral.-Mobilidade anormal

da columna cervical.

73-Esqueleto thoracico.



NORMA DO RELATORIO DA AUTOPSIA 13

d) Oavidade abdominal

74 - Grande epiploon. - Aspecto. - Vascularisal'ão. - Quantidade
d. ordura.

7õ - Bal'o. - Modifical'ão da fórma. - Volume. - Peso. - Oomp ri

menta, largura e espessura. - Superficie, brilho, transparencia, acci

dentes.-Côr.-Consistencia.-Superficie de secção, côr, riqueza em

sangue, corpusculos, trabeculas.
Nos casos de envenenamento guardar o b aço n'um fraseo

[frasco C, juntamente com o figado, bilis e pancreas (instr, port.);
frasco 8.°, juntamente com os pulmões, e coração (reg. braz.)].
N'estes casos ao exame do baço segue-se o do estomago (n." 96).
Escrever no relataria: -«Tratando-se d'um caso de presumido enve

nenamento passou-se á autopsia do estomago (n.v 96) »,

76- Ganglia semi-lunar esquerdo.
77 - Ganglia semi-lunar direito.

7S - Capsula supra-renal esquerda. - Superficie. - Peso. - Consis
teneia. -Superficie de secção.

79- Capsula supra-renal direita.

80- Rim esquerdo. - Situação. - Capsula gordurosa, espessura,
côr. - Capsula fibrosa, espessura, adherencias (perda de substancia

ao destacar-se do rim).-Superficie exterior do rim, lobulação, trans

parencí a, brilho, accidentes, cõr, desenho vascular, consistencia.

Peso. - Comprimento, largura e espessura. - Superficie de secção,
côr, riqueza em sangue.-Côr, espessura em milimetros da camada

corbícalv--Dôr da camada medullar na base e no vertice das pyra

mides, espessura.
SI-Rim direito.
Nos casos de envenenamento guardam-se no mesmo frasco

os dois rins juntamente com a bexiga e a urina [frasco .F (insbr.
port.); frasco 5.° (reg. braz.)]. Tratando-se de venenos díffusívos,
para verificar a hypothese de terem sido introduzidos no organismo
«posb-mor tem», convem guardar separadamente o baço, o rim es

querdo, o rim direito, a urina e a bexiga.
82-Bacinete e uratero esquerdos.-Aspecto da mucosa.-Con

teúdo. - Espessura da parede.
S3-Bacinete e uretero direitos.

84-Bexiga.-Altura em cm. em ralação á symphyse pubica.
Conteúdo, volume, caracteres.-Parede, c

ô

r, estado da mucosa, accí

dentes, vascularísação.
Nos casos de en venenamen to guardar a urina e a bexiga n'nm

frasco, o mesmo em que se arrecadam os rins [frasco F (inst. port.);
frasco 5.° (reg. braz.)].
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No homem:
85-Recto. - Conteúdo e seus caracteres. -Mucosa.-Vascularisa

ção.-Em certos casos colheita de material para exame de labora
torio.

Nos casos de e nv e n e n a m e n t o guarda-se o conteúdo do recto
n'um frasco, bem como esta parte do intestino grosso depois de iso

lada [frasco B (inst. port.); frasco 3.' (reg. braz.)].
86-Penis.-Estado.-Substancia existente no meato e obtida por

expressão da urethra, e no sulco balano prepucial (colheita para
exame de laboratorio).-Lesões congenitas.-Feridas e ulcerações
(colheita de exsudado ou de producto obtido por meio de raspagem,

para exame de laboratorio).- Uretbra, parede, mucosa, conteúdo

(colheita para exame de laboratorio).-Glandulas (producto para
exame de laboratorio). - Corpos cavernosos.

87 - Cavidade vaginal esquerda. - Conteúdo. -Aspecto. -Acciden

tes da superficie.
SS-Cavidade vaginal direita.

89- 'I'estdculo esquerdo. - Superficie. - Côr. - Dimensões. - Consis
tencia. - Superficie de secção. -Accidentes d'esta. - Epididymo.

90-Testiculo e epididymo direitos.

91- Cordão espermatico esquerdo. - Espessura. - Consistencia.

Vasos.-Canal deferente, exame exterior e interior, parede e con

teúdo.

92-Cordão espermatico direito.
93-Vesiculas seminaes. -Aspecto exterior. -Volume. - Consisten

cia.-Conteúdo.-Côr e aspecto da mucosa.

9!l-Prostata. - Fórma. -Consistencia. - Superficie de secção.
Liquido obtido por expressão (colheita para exame de laboratorio).

Na mulhe1':

85-Recto.-Envenenamen tos. As mesmas observações que no

homem.
86- Urethra.-Eventualmente colheita do conteúdo para exame

de laboratorio.
87 -Vagina. -Aspecto e côr da mucosa. - Columnas. - Vascularisa

ção.-Conteúdo.-(O exame do hymen ou de seus vestigios foi feito

no exame do habito externo).-Dimensões.-Em certos casos é in

dispensavel recolher o conteúdo da vagina para exame de labora

torio.
SS- Utero. - Posição. - Direcção. -Fórma. - Volume. - Consisten

cia.-Exame exterior.-Aspecto do focinho de tenca e do orificio do

collo, fórma, cicatrizes, estado da superficie exterior e dimensões.

Aspecto da superâcíe de secção. -Exame interior: altura, largura,
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espessura da parede, fundo e collo; estado da mucosa, accidentes

da mucosa e das paredes;-(conteúdo ou producto de raspagem

para exame de laboratorio). -Peso do utero depois de isolado.

Enconürando-se o utero gravido proceder ao exame do seu con

teúdo, notando especialmente a Inserção do ovo, a posição do em

bryão ou do feto.-Guardar o ovo inteiro para ser examinado
segundo as regras da autopsia de fetos e recemnascidos. Não esque
cerá medir as dimensões exteriores do utero e a sua altura em re

Iação á symphyse pubíca, - Peso.

89- Trompa esquerda. -Fórma. -Volume. - Espessura. -Aspecto
do orificio e das franjas.-Superficie exterior.-Exame interior, ca

libre, mucosa, conteúdo (colheita para exame de laboratorio).
9O-Trompa direita.

91-0vario esquerdo.- Volume.-Fórma. - Peso. - Superficie.
Vesiculas.-Corpos amarellos e sua phase evolutiva.-Corpo ama

rello da gravidez.
92 - Ovario direito.

93-Ligamento largo esquerdo.- Superficie peritoneal.-Espes
sura.-Vasos sanguíneos e lymphaticos.-Exame por transparencía,

9�-Ligamento largo esquerdo.

95-Duodeno e porção intestinal do canal choledocho.-Exame

exterior.-Conteúdo.-Mucosa, côr, accidentes, riqueza em sangue.
Valvulas conniventes. - Carunculas. -Permeabilidade do choledocho

(compressão da vesicula felia), catheterismo retrogrado. CÔr da
bílis.

Nos casos de envenenamento recolher o duodeno e seu con

teúdo [frasco B (inst. port.); frasco 2.· (reg. braz.)]. A autopsia.
prosegue no n.? 101.

96-Estomago e esophago.-Aspecto e fôrma exterior.-Conteúdo,
volume, natureza, aspecto, cheiro.-Mucosa, accidentes, irriga
ção,

Nos casos de envenenamento applica-se uma Iaqueação dupla.
no pyloro (o esophago foi laqueado, vid. n.? 50). Extirpar n'uma só

peça o estomago juntamente com o esophago e orgãos cervicaes

(comprehendendo a lingua, o paladar molle, a pharynge, etc.). Abrir

o estomago fazendo correr o seu conteúdo para dentro d'um frasco.
Exame do estomago, esophago, etc.-Concluido o exame guardar o

estomago e o esophago no mesmo frasco onde se arrecadou o seu

conteúdo [frasco A (inst. port.); frasco L· (reg. braz.j]. Ssgue-ae o

exame do intestino (n.? 101), o que se mencionará no relatorio.
97 -Ligamento hepato-duodenal.-Veia porta.-DissecC(íto e exame.

A. NEVEs-Autopsias-Appendice. 2
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98-Figado. -Volume.. -Peso. - Comprimento. - Largura. - Espes
sura. -Bordos. -Fórma. - Consistencia. - Superficie, transp arencia,
brilho, accidentes. - Superficie de secção, côr, riqueza em sangue,
desenho lobular.-Vesicula felia:-aspecto exterior, exame interior,
conteúdo (medir), calculos e seu exame.

Nos casos de envenenamento recolhe-se no mesmo frasco o

figado, o conteúdo da vesicula biliar e o pancreas [frasco C (inst.
port.); frasco 4.° (reg. braz.)).

99- Pancreas. - Comprimento.- Largura.- Espessura.- Consisten

cia. - Exame da superficie exterior e de secção: riqueza em sangue,

côr, accidentes.

Nos casos de envenenamento guarda-se a viscerajuntamente
com o fígado e a bilis [frasco C (inst. port.); frasco 4.° (reg. braz.)].

l00-Mesenterio.-De preferencia examína-ss ligado ao intes

tino. - Superficie, brilho, accidentes. - Exame por transparencia.
Ganglios e vasos lymphaticos (ralação com lesões intestinaes).
Vascularisa",ão.

·101-Intestinos gresso, delgado e appendice.- Superficie exte

rior.-Transparencia, brilho, accidentes.-Comprimen·bo de cada

sec",ão.- Conteúdo, volume, natureza, cheiro, etc. -Estado da mu

cosa, transparencia, brilho, riqueza em sangue, muco.-Pregas ín -

testinaes_-Folliculos isolados.-Placas de PEYER.

Nos casos de envenenamento fazer uma laqueação dupla no

angulo duodeno-jejunal, no intestino delgado junto da valvula de

Bxnars e no recto. Extirpar isoladamente cada uma d'estas partes.
Abertura e exame em separado. Arrecadar em fra.seo [frasco B, in

testino delgado, intestino grosso e conteúdo dos dois (inst. port.);
frasco 2.°, intestino delgado e seu conteúdo; frasco 3.°, intestino

grosso e seu conteúdo (reg. braa.j], Begue-seo exame do duodeno

(n. ° 95). Mencionar tudo no relatorio.

102- Ganglios retro-peritoneaes. - Exame exterior. - Consisten
cia. - Superficie de secção,

103-Cisterna de PEOQUET, aorta abdominal, veia cava inferior.

Vasos iliacos.-Exame exterior.-Exame interior.-Espessura da.

parede. - Conteúdo.

104-Exame da columna vertebral e mensurações da bacia. (na.
mulher, havendo Indicações).

e) Cavidade rachidiana

105-Superficie de secção dos tecidos molles. -Aspecto, riqueza.
em sangue.

l06-Exame da columna vertebral.
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l07-Sacco dural.-Aspecto exterior.

I08-Dura-mater e pia-mater.-Medir o liquido que sahe pela.
abertura do sacco e examinar o seu aspecto.-(Exames de lab.)
Aspecto da superficie das meninges, vascularîaação , transparencia,
brilho, accidentes da superfícíe.

109- Medulla. - Consistencia nas diversas zonas. - CÔr. -Aspecto.
-Riqueza em sangue. -Estudo das superficies de secção.-Raizes e

ganglios. (É preferível examinar a medulla depois de endurecimento
em sol. de formal).

Casos de envenenamento, vid. n.o 39.

UO-Columna vertebraL-Exame dos corpos vertebraes.-Discos

intervertebraes.
f) 0880S, articulações, musculos

llI-Exame dos ossos. - Fórma. - Consistencia. - Espessura.
Lesões. - Secção: exame da medulla ossea.

Nos casos de envenenamento recolher fragmentos de ossos

compridos e largos [frasco 11.° (reg. bra.z.); as instr. port. só men

cionam a colheita dos ossos nos casos de exhumações; certamente

por lapso não a mencionam em autopsias não precedidas de exhu

mação. É evidente que a colheita deve fazer-se em todos os casos].
112-Articulações.-Exame dos ligamentos, bolsas synoviaes, pa

redes e seu conteúdo (colheita para ex. de Iab.], -Existindo anky
lose articular resecar a articulação e serraI-a longitudinalmente.

113-Musculos.

Nos casos de envenenamento recolher em frasco fragmentos
de musculos [frasco H, fragmentos dos musculos diaphragma, da

coxa e do peito (instr. port.); frasco 10.0, fragmentos dos musculos

diaphragma, psoas e dos membros, pesando 500 gr. (reg. braz.)].

g) Exhumações

114-Nas exhumações, quando se trata de caso suspeito de en ve

nenamento, devem recolher-se os eeguintes productos como deter
minam as instrucções portuguezas e o regulamento brazileiro. Este,
que mandá proceder ás mesmas colheitas que as instrucções, não

numera os frascos destinados a arrecadar os differentes productos
que se recolhem, os quaes não deixarão por isso de se numerar.

As instrucções portuguezas referem pela seguinte ordem os produ
ctos que se recolhem. No relatorio deve faaer-se menção sob este

numero de tudo quanto foi arrecadado.
"Frasco J. - Terra adherente á superfície do cadaver, pedaços de

madeira ou materias pulverulentas tiradas das partes do caixão

que estão mais manchadas de sangue;
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Frasco K.-Terra recolhida acima do cadaver;
Frasco L. -Terra recolhida abaixo do cadaver;
Frasco M.-Terra recolhida de um e outro lado do cadaver;
Frasco N.-Terra recolhida em um ponto afastado de alguns me-

tros da sepultura, mas que pareça ser da mesma natureza da terra

em que jazia o cadaver;
Frasco O.-Alguns ossos ou partes de OSSOSn.

E) Diagnostico anatomo-pathotogtoo
e causa da morte

I-Diagnostico anatomo-pathologico

Enumeração, pelos nomes technícos, das lesões anatomo

pathologicas segundo a ordem por que foram observadas.
Existindo lesões traumaticas escreve-se o diagnos

tico de cada uma das lesões, o seu trajecto, direcção, orgãos
interessados, mas sem interrupções, de modo que se possa
adquirir a noção completa da ferida e do sentido em que
actuou o instrumento productor. É indispensavel separar as

feridas enumerando-as em alinea especial para cada uma

(ou cada grupo, segundo os casos), porque podiam ter sido
feitas por diversos instrumentos, individuos e occasiões, e

determinarem consequencias tambem dífferentes,
Outra alinea destina-se ao diagnostico das lesões resul

tantes de intervenções cirurgicas.
As complicações das feridas constituem tantas ali

neas quantas forem necessarias.
Sómente depois de referidas as lesões traumaticas, suas

consequencias e complicações, se mencionam, englobados
na mesma alinea, os diagnosticos anatomo-pathologicos das

alterações existentes, inflammações, neoplasias, etc.,
que se escrevem, como se disse, isto é, segundo a ordem
da autopsia das vísceras.

As alineas indicam-se por numeros ou lettras.
N'este capitulo não se fazem descripções nem commenta

rios. As descripções constam do capitulo "Observação», onde
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se caracterizaram as lesões e se designou o respectivo
termo technico ; os commentarios pertencem a outro capi
tulo: o da "Discussão».

11- Causa da morte

O diagnostico da causa da morte indicada n'esta altura

do relatorio é a que se deduz das lesões encontradas. Não
entra aqui em consideração nada do que consta do capitulo
"Informação». Trata-se da causa anatomica da morte.

F) Discussão

Coordenação de todos os elementos registados nos capi
tulos anteriores com as elucidações e argumentes scienti

flees que o relator entenda dever produzir. É a base das
conclusões medico-legaes e da resposta aos quesitós do

juiz. É a exposição clara e documentada do racíocínío que
o relator faz para tirar as conclusões, e em que pondera os

varios elementos pedidos pelo juiz e enunciados nas leis,
porque as conclusões devem ser harmonicas com os ele

mentos constantes da lei.

G) Conclusões medico-Iegaes

Contem as conclusões que o perito deduz do seu exame

e do capitulo «Discussão», sem se preocupar com os que
sitos que o juiz tenha formulado.

Redigem-se em harmonia com as disposições do código
penal.

As conclusões devem sempre ser concisas,
muito claras, muito precisas e escriptas de modo
a prestarem-se, quanto p o s s

í

v e l , e
ó

m ent ea uma

interpretação.
Legislação portugueza. - Ferimento nece8sariamente mortal.



20 APPENDICE A GUIA DE AUTOPSIAS

Ferimento causa occasional da morte.

Offensas corporaes:

a) numero de dias de doença;
b) impossibilidade de trabalho profissional e

qualquer outro expresso em dias;
c) impossibilidade de trabalhar por toda a vida;
d) privação da razão;
e) deformidade permanente, pouco notavel ou

notavel;
f) cortamento;
g) privação;
h) aleij ão;
i) inhabilitação;
j) perda de faculdade valiosa;
k) c a s t r a

ç

ã

o ;

l) mutilação v o Iun t a r
í

a para que o individuo se torne

improprio para o serviço militar.

Natureza do inst?'umento ou instrumentos aggressivos, direc

ção em que actuaram, condições de víolencía, e a que dis
tancia actuaram.

Posição do offendido e do aggressor.-Ferimentos praticados
por mais de um aggressor.

Ferimentos feitos á traição ou com aleivosia.

Inundação, incendio, explosão, descarrilamento de locomotioa

ou naufragio ou por occasião de qualquer d'estas circumstan

cias.-Lesões comprovativas.
Emprego de diversos meios para commetter o crime.
insistencia em consumar o crime.
Torturas ou actos de crueldade para augmentar o soffrí

merito do offendido.

Exposição e abandono de menor de sete annos. - Perigo de

vida, lesão ou morte.

Envenenamento. =-Observação das lesões anatomícas.c-,

Pesquisa do veneno.- Symptomas clínicos.
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Intenção de matar. -Declarar: se a região attingida é
das que vulgarmente se sabe alojarem orgãos ess encíaes á

vida, e por isso é procurada quando ha intenção de matar;
se o numero de ferimentos e a sua séde concorrem para de

monstrar essa intenção; se o instrumento com que os feri
mentos foram feitos é adequado a produzir lesões m ortaes

e se é dos que se empregam usualmente com tal fim.

Nos casos de envenenamento não tem o perito que se preo
cupar com o problema da intenção, que existe sempre seja
qual fôr o modo da administração de substancia capaz de
matar e sejam quaes forem as consequencias.

Impericia, inconeideração, negligencia,jalta de destreza ou falta
de obseruancia de algum regulamento por parte do criminoso.

Conclusões.-Primeira conclusão.-Esta conclusão destina-se
ás lesões traumatic as encontradaB no cadaver.-Conclusão.-No
cadaver de F.... encontraram-se as lesões traumaticas menciona
das nas alineas a) .. , do diagnostico anatomo-pathologico.

Segunda conclusão.-Indica a causa da morte e menciona
as lesões que foram necessari.amente mortaes.-Conclusão.-As
lesões traumaticas referidas na alínsa a) do diagnostico anatomo

pathologico foram causa necessaria da morte.

Não havendo lesões de tal natureza, refere as que foram causa

occasional da morte e porque.-Conclusão.-As lesões traumatí

cas da aline a x) do diagnostico ananomo-pathologí co foram a causa

occasional da morte pelo shock (commoção cerebral, hemorrhagia,
etc.), que ordinariamente (ou muito frequentemente, ou que asgundo
consta da informação) determinam (ou determinaram), ou porque
não receberam o devido tratamento, etc. As lesões traumaticas da
alinea x) evolucionando para a cura determinariam ... e d'ellas re

sultaria '" (como na conclusão quarta).
Te rceira conclusão.-N'esta conclusão se declaru r

a) se a lesão traumatica produziu enfermidade mortal como sua

consequencia necessaria (por ex.: decubito nas secções da medulla.
espinhal).-Conclusão.-A morte de F.... resultou da lesão men

cionada na alinea ti) do diagnostico anatomo-pathologico, enfermi
dade mortal, consequencia necessaria da lesão traumatica mencio

nada na alínea z) ;

b) se no offen dido e victima havia circumstancias particulares
que fizeram com que a offensa, que n'outras seria benigna, para
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elle se tornasse mortal.-Conclusão.-A morte de F .... resultou
da lesão traumatica mencionada na alinea "') do diagnostico ana

tomo-pathologico devido ás condições especiaes do offendido em

consequencia da sua edade, gravidez, puerperia, etc., ou a morte de

F... _ resultou da lesão pathologica mencionada na alinea y) do

diagnostico anatomo-pathologico, e que foi aggravada pelo ferimento
mencionado na aline a z);

c) se a morte foi devida a qualquer circumstancia accidental in

dependente da vontade do criminoso e que não era consequencia
exclusiva e necesssrîa da lesão traumatica (ex.: qualquer complica
ção como o tetano, a peritonite, etc.).-Conclusão.-A morte de

F.... resultou das lesões mencionadas na alinea h) do diagnostico
anatomo-pathologico e que não eram consequencia necessaria e

exclusiva das lesões traumaticas referidas na aline a z) do mesmo

diagnostico.
Seja qual fôr a modalidade da conclusão, accrescen

t ar [excepto na que se refere sob a)]: D'esta circumstancia resultou
que a lesão (ou lesões) traumatica citada, que em outro individuo
seria benigna, no offendido se tornou mortal. As lesões traumaticas
da alínea z) evolucionando para a cura determinariam . _. e d'ellas
resultaria ... (como na conclusão quartaj.

Quarta conclusão.-Abrange os ferimentos não comprehendi
dos nas conclusões precedentes. Na conclusão o relator deve pro
nunciar-se especialmente a respeito de cada lesão traumatica ou

grupo de lesões, como se enumeraram nas alíneas do diagnostico
anatomo-pathologico. - C o n cl u s

ã

o ,
- A lesão traumatica referida

na alinea o) do diagnostico anatomo-pathologico e a intervenção círur

gica indispensavel para o seu tratamento (quando houver sido feita)
determinariam como effeito necessario, em individuo normal e evo

lucionando para a cura, ... dias de doença, com '" dias de ímpos
sibilidade para o trabalho geral e ... dias de impossibilidade para
o trabalho profissional, e d'ella resultaria impossibilidade de tra

balbar para toda a vida, privação da razão, deformidade perma
nente pouco notavel ou notavel, cortamento, privação, aleijão, in

habí.lí tação, perda de faculdade valiosa.

Quinta conclusão.-Refere-se á successão e natureza das le
sões traumaticas e suas consequencias immediatas pelo que respeita
aos actos que a victima pudesse praticar depois de ferida e ao in

tervallo de tempo que decorreria entre as lesões existentes, o que
tem importancia no caso de o individuo ter soffrido varias aggressões
em occasiões diversas e para a apreciação dos actos que porventura
_praticasse depois de aggredido. - C o n O I U B

ã

o , -As lesões traumati-
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cas foram feitas simultaneamente ou pela seguinte ordem ... Entre
as lesões ... e as lesões .. , devem ter decorrido .•. dias .•As lesões das

alineas r), 8) representam feridas de defeza. Ferimentos como os

registados nas alineas z), u) mencionados na conclusão segunda (ou
terceira) produzem ordinariamente a morte em tanto tempo. Os fe
rimentos das alineas m), n) não impediam (ou impediam) o ferido de

praticar certos actos, como .. ,

Sexta c o n c l.u s
ã

o v-c-Refere-ee ao instrumento (ouinstrumentos)
productor das lesões traumaticas, sua natureza, modo como actuou,
condições de viclencía, distancia a que estava do ferido. - C o n o 1 u

s ã o. - As lesões traumaticas regístadas na alinea v) .•• do diagnos
tico anatomo-pathologico foram feitas com instrumento contundente

(arma de fogo, instrumento de ponta e gume, ebo.), actuando em tal

direcção, com ..• violencia e á distancia de '" O instrumento apre
sentado aos peritos era apto a produzir lesões como as observadas,
ou não foi apresentado aos peritos o instrumento aggressivo. Tra

nando-se de atropellamento, precipibação de lagar elevado, etc., es

crever-se-ha e O atropellamento por ... , ou a precípiüação de lagar
elevado, é capaz de produzir lesões analogas ás registadas nas ali

neas .. , do diagnostico anatomo-pathologico.
Setima conclusão.-Diz respeito á

p osîção relativa do aggres,
sor e do aggredido e á possibilidade das lesões serem feitas por um

ou mais aggressores.
Oitava conclusão.-Refere-se ás lesões resultantes do trata

mento cirurgico que porventura tivesse sido feito.-C anel us ã 0.

As lesões mencionadas na alinea h) foram devidas á íntervenção círur

gica necessaria para tratamento das lesões mencionadas na alínea j)
do diagnostico anatomo-pathologico. As consequencias das lesões

cirurgicas vão englobadas na conclueão •.. como sendo inherentes
ás lesões que as motivaram.

Nona conclusão .-Refere·se á presumpção da Intenção de ma

tar, o que se deduz da região lesada e do instrumento utilizado.
Conclusão. -As lesões mencionadas na aline a d) do diagnostico
anatomo-pathologico e o instrumento com que denotam ter sido

produzidas tornam (ou não tornam) presumivel a Intenção de matar.

Decima c o n c l u s
ã

o c c-Befere-se ao caso em que as lesões pela
sua natureza, séde ou multiplicidade tornem presumível a hypothese
de terem sido feitas á tœaíção ou Com aleivosia, ou significam tortu

ras ou actos de crueldade necessarios ou nita para matar, ou con

sequencia de Imperícia, ínconsíderação, negligencia, falta de des

treza ou d'inobservancia d'algum regnlamento. As torturas ou actos

de crueldade e as lesões multiplas e distribuídas a esmo significam,
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ordinariamente, que o seu auctor é um psychopatha, o que exige um

exame psychiatrico. Quanto á impericia, negligencia, ctc., s6 muito
raramente se pode presumir por serem em regra desconhecidas de

quem procede á autopsia as circumstancias do caso, isto é, o estado

em que o individuo recebeu tratamento, ou se o sen estado era de

natureza a impedir qualquer especie de tratamento e assim a sup

posíção da imperícia ou negligencia não ter nenhum fundamen to,

Deve, portanto, proceder-se 'com a maior cautela ao fazerem-se affir

mações d'esta natureza.-Oonclusão.-As lesões encontradas no

cadaver tornam presumível a hypothese de terem sido feitas por
um psychopatha, pelo que é indispensavel o exame mental do ar

guido, ou tornam presumivel a hypothese de ter havido impericia
(ínconsíderação, neglígencía, etc.).

Nota.-As conclusões apontadas constituem um sche

ma de que convirá divergir em determinados casos, e

serão estes que fixarão o numero de conclusões, e a van

tagem de s u p p r
í

m
í

r ou de desdobrar algumas das enun

ciadas acima.

AutopsIa em casos de presumIdo envenenamento

Primeira conclusão.-Mencionam-se as lesões encontradas e

que podem ser ccnsequencía de toxico. Entre ellas algumas even

tualmente existirão que demonstrem qual a via d'administraC(ão do

veneno e que convem separar no diagnostico anatomo-pathologico
para especialmente se referirem na conclusão e opportunamente se

Thes attribuir o devido valor. A conclusão será redigida nos seguin.
tes termos :-As lesões mencionadas na alínea g) do diagnostico
anatomo-pathologico podem resultar da acção de substancia toxic".
As lesões indicadas na alinea h) do mesmo diagnostico foram devi
das a uma substancia de natureza .•.

Segunda conclusão.-Declara se as lesões apresentam cara

oteres que demonstrem a occasião em que foram produzidas, isto é,
.intra-vitam)) ou «post-mor-tem»,

Terceira conclusão.-Diz respeito á causa da morte.-As

lesões citadas na aline a O) do diagnostico anatomo-pathologico fo
ram causa da morte.

Depois de feita a analyse toxicologica, encontrado o toxico, e do

seado nas dift'erentes vísceras, e tendo os peritos obtido do juiz os

elementos de informação relativos aos symptomas apresentados
pelo supposto envenenado, cumpre-lhes prenunciarem-se sobre a hy
pothese de envenenamento. Reunindo todos os elementos deverão
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elaborar relatorio em que os enumeram pela sua categoria, me

thodicamente, valorisando cada um d'elles em ralação aos restan
tes. D'esse relatorio, que consiste essencialmente n'uma informação
e discussão, deduzem-se as conclusões finaes seguintes:

Primeira conclusão.-Os symptomas clínicos e as lesões

anatomo-pathologicas condizem com os effeitos do veneno tal, que
foi encontrado pelo exame chimico e cuja dístœibuição no organismo
é a que lhe pertence quando introduzido na economia durante a

vida.
Segunda conclusão.-A quantidade de veneno encontrada

demonstra que foi introduzido no organismo em dose toxíca,

Terceira conclusão.-As lesões mencionadas na alínea h) do

diagnostico anatomo-pathologico, e referidas na conclusão primeira
do relatorio d'autopsia, demonstram que o veneno foi introduzido
no organismo por via o ••

Quarta conclusão.-A morte resultou de envenenamento pro
duzido por .... O envenenamento revestiu a fórma ...

Legislação brazileira. - Lesão corporal causa efficiente da

morte.

Lesão corporal causa da morte devido a condições perse
nalissimas do offendido.

Lesão corporal não mortal, mas de que resultou a morte

"por ter o offendido deixado de observar o regimen me

díco-hygíeníco reclamado pelo seu estado».
Outras consequencias das lesões corporaes : - a) d ô r ou

alguma lesão no corpo, embora sem derrama

mento de sangue;
b) incommodo de saude que inhabilite o pacien-

te do serviço activo por mais de trinta dias;
c) mutilação;
d) amputação;
e) deformidade;
f) privação permanente do uso de um orgão ou

membro;
g) enfermidade incuravel e que prive para sem

pre o offendido de poder exercer o seu trabalho.

Intenção.
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Natureza do instrumento ou instrumentos aggressivos.
Posição do offendido e do aggressor.
Emprego de diversos meios.

Lesão corporal produzida por meio de traição ou surpresa,
Lesões comprovativas do modo da offensa corporal ter

sido commettida em occasião de incendio, naufragio,
í

nu n d a
ç

ã

o ou qualquer calamidade publica. Ou por
meio de veneno, substancias anesthesicas, incen

dio, asphyxia ou í.n un da
ç

ã

o .

Actos de crueldade, augmentando a dôr physica.
Lesão corporal ou morte occasionada involuntaria, directa

ou indirectamente, por imprudencia, negligencia, impericia
ou inobservancia d'alguma disposição regulamentar.

Envenenamento.

Exposição e abandono de menor de sete annos.-Perigo de
vida ou morte.

Conclusões .-0 formularia, d'accorda com o Aviso do Ministe

rio da Justiça, de 14 de Maio de 1894, contem o questionaria esta

belecido para os casos de homicidio, que a seguir se transcreve:

Lo-Se houve morte;
2.0-Qual foi o meio que a occaaíonou ;
3.° -Se foi occasionada por veneno, substancias anesthesicas, in

cendia, asphyxia ou inundação: resposta especificada j
4.0-Se foi occasionada por lesão que, por sua natureza e séde,

foi causa efficiente d'ella j
5.0_Se a consüituíção ou o estado morbido anterior do offendido

concorreram para tornar essa Iesão irremediavelmente mortal
6. o _ Se a morte resultou das condições personalissimas do offen

dido;
7.0-Se a morte resultou, não porque o mal fosse mortal, e sim

por ter o offendido deixado de observar o regimen medico-hygienico
reclamado pelo seu estado.

Nos casos de envenenamento o formularia estabelece os seguin-
tes quesitos:

LO-Se houve propínação de veneno exterior ou interiormente;
2.0-Qual elle seja;
3.0_Se era de tal qualidade e em dose tal que causasse a morte

ou pudesse causal-a;
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4.0-Se, não a podendo causar, produziu ou podia produzir grave
incommodo de saude ou não ;

6. °
- Qual scj a esse incommodo;

6.0-Se resultou ou pode resultar alsíjão ou deformidade, ínhabí

Iít.ação ou dasnruíção d'algum orgão ou membro.

Transcrevem-se também os quesitos do formularlo relativos a le-
sões corporaes:

l.o-Se ha ferimento ou offensa phyeíca]
2.G-Qualo meio que o occasionou;
3.0-Se foi occasionado por veneno, substancia anesthesica, in

cendio, asphyxia ou Inundação : resposta especificada;
<l.o-Se, por sua natureza e séde, pode ser causa efficiente da

morte;
6.°_ Se a consbíbuíção ou estado morbido anterior do individuo

concorrem para tornal-o irremediavelmente mortal;
6.0-Se das condíções personalissimas do offendido pode resultar

a morte;
7.0_Se resultou ou pode resultar mutilação ou amputação, defor

midade ou privação permanente de algum orgão ou membro: res

posta especificada;
8.0 -Se resultou ou pode resultar enfermidade incuravel e que

prive o offendido de exercer o seu trabalho: resposta especificada;
9.0-Se produziu incommodo de saude que inhabilite o offendido

do serviço activo por mais de trinta dias.

Legislação hespanhola. - Homicidio.- O perito determínará,

se no cadaver ha lesões que fossem causa precisa e neces

saria da morte, e, não as havendo, os motivos que tornaram

mortal uma lesão muito ou pouco grave, e designar quaes
elles foram: estado anterior do offendido, falta de assis

tencia, complicações que sobrevieram e dependentes das
lesões resultantes da aggressão. É indispensavel apurar o

instrumento com que foram produzidas e se houve um ou

mais aggressores.
Assassinato.
AI e i vos i a. - Verificar se as lesões encontradas pode

riam ter sido feitas por aleivosia, e se, pela ordem em que
indicam ter sido feitas, collocavam o offendido em condi

ções de menor ou de nenhuma resistencia.
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D'e t e r m i n a
ç

ã

o de intuitos.-O perito verificará se,
alem das lesões causa da morte, existem outras que tornem

presumivel qualquer das seguintes hypotheses: se a morte

se destinou a preparar, facilitar, consummar ou occultar um

delicto ou impedir o descobrimento d'outre, como, por exem

plo, nos casos de roubo, incendio, certas perversões se

xuaes, etc., de que podem encontrar-se vestigios na autopsia.
Sanha.-A autopsia deverá apurar se as lesões encon

tradas demonstram proposito deliberado de augmentar des

humanamente a dôr do offendido.

Impulso de perversidade brutal.-Na autopsia se

conseguirá apurar, pelo estudo das lesões encontradas, se

elias comprovam da parte do aggressor a existencia de im

pulso devido a perversão, e sob esta designação devem

comprehender-se as perversões sexuaes de que resultam
lesões caracteristicas, e as outras psychopathias capazes
de provocarem impulsos, o que muitas vezes se reconhece

pela multiplicidade, natureza e séde das lesões.
Venenos e substancias gravemente perigosas

para a saude.-O diagnostico de envenenamento exige
que se conheçam, alem das lesões anatomicas e existencia

do veneno no organismo segundo o modo como se distribue,
os symptomas apresentados em vida.

Explosivos, inundação, submersão, naufragio,
e quaesquer outros meios capazes de porem em perigo a

vida e a integridade corporal ou a saude de outras pessoas,
quer dizer, notoria malicia capaz de lesar outros direitos.

Lesões corporaes.-Castração ou e s t e r i l
í

s a
ç

ã

o pro
positadas.

Mutilação propositada.
Lesões graves-quando resultar:-a) loucura, imbeci

lidade, impotencia e cegueir:1j-b) perda ou impedimento
absoluto d'um olho ou membro principal, ou notoriamente

c1esforme, ou ínutihzado, com caracter permanente, para o
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seu trabalho habitualj-c) deformidade, perda ou inutiliza

ção de um membro não principal, ou incapacidade para o

seu trabalho habitual, ou doença por mais de sessenta

dias j - d) enfermidade ou incapacidade para o trabalho por
mais de quarenta dias.

Lesões menos graves-quando resultar incapaci
dade para o trabalho habitual ou necessidade de assisten

cia medica por mais de vinte dias.
O codigo distingue os casos em que as lesões graves ou

menos graves foram provocadas pela administração de

substancias ou bebidas nocivas ou abusando da creduli
dade ou fraqueza de espirito do offendido.

Abandono de pessoas incapacitadas e de feridos ou mortos por
imprevisão, ímprudencía, ou ímpericía, de automobilistas,
motoristas, conductores de qualquer vehicula, ciclista, etc.

Contagio de molestias venereas.

Emprego d'arma defogo.
Abandono de menor de doze annos.

Abandono de filhos "que se hallen en edad ó circunstancias

de no bastarse a sí mismos».-Morte, lesão ou enfermidade

grave.
Faltas contra as pessoas :-a) lesões que impeçam o offen

dido de trabalhar de um a vinte dias ou que tornem neces

saria pelo mesmo tempo a assistenda facultativa j-b) le
sões que não impeçam o offendido de se dedicar aos seus

trabalhos habituaes e não exijam assistenda facultativaj->-
c) offensas corporaes de que não resultem lesões.

Conclusões medico-legaes. As conclusões a formular são as

que se deduzem do enunciado acima.

H) Resposta aos quesitos

Laconica e precisa.

I) Exames de laboratorio
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Cadaver de recemnascido

A) Informação
Como na autopsia de adulto.

B) Quesitos judiciaes
Como na autopsia de adulto.

C) Identificação
Como na autopsia de adulto.

D) Observação
I - Exame do vestuario e das peç as que envolviam

o cadaver

Como na autopsia de adulto. Examinar minuciosamente
e descrever no relatorio todas as peças de vestuario,
pannos, jornaes ou quaesquer papeis que envolvam o cada

ver. Exame de laboratorio quando fôr necessario.

II-Exame do habito externo

1- Sexo. - Estado de nutœição. - Desenvolvimento do tecido adi

poso. CÔr da pelle e do cabello.

2-Mensnra9ões:-a) Peso.-b) Comprimento total.-c) Distancia
do vertex ao umbigo.-d) Distancia do umbigo li base do appendíce
xyphoideo.-e) Distancia do umbigo ao bordo superior da symphyse
pubica.-f) Perimetro axillar.-g) Perimetro mammario. -h) Perf
metro sub·epigastrico.-i) Diametro esterno·vertebral.-j) Diametro

bi·costal.-k) Diametro bi.acromial.-l) Diametro bi·iliaco.-m) Dia

metro bí-trochanteríano. - n) Comprimento do cordão umbilical.

o) Diametro da cabeça : - Menüo-occípi tal
, occípibo- frontal, sub-occí

pí to-bregmat.ico, snb-occípíto-frontal, sub-menüo-bregmabíco, bi-pa
rietal, hi-temporal, mento·occipital.-p) Circumferencias da cabe9a:
sub-occíprto-bregmatí.ca, sub-mento-bregmatíca, sub-occípito-fron
tal, circumferencia horizontal maxima. - q) Dimensões antero-pos
terior e transversa da grande fontanella. - '0) Comprimento dos
cabellos.

B - Rigidez eadavarioa,
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4-Livores.

5-Signaes de evaporação cadaveríca.
6 - Signaes de putrefacção. Oheiro.
7 - Insectos e larvas.

8- Manchas. - Oorpos estranhos adherentes Il. peUe. Natureza,
séde, colheita para exame de laboratorio. - Oonfronto com o con

teúdo da bocca e das vias aereas.

9 - Emboço cebaceo, - Lanugo. - Signaes de lavagem.
10- Cabeça, - Fórma. - Lesões congenitas. - Bossa sanguinea.

Palpação (depressões osseas, cavalgamento dos ossos, fracturas),
mobilidade anormal.

11- Olhos.-Palpebras e fenda palpebral.- Globo occular.e- Ecchy
moses. - Exame da pupilla (membrana pupillar).

12 - Nariz. - Fórma. Eventual achatamento. - Palpação, consís
tencia das cartilagens. - Exame da abertura das narinas (corpos
estranhos, eventual exame de laboratorio). - Lesões traumaticas
mencionam-se no n.? 22.

13-Bocca.-Labios, eventual achatamento; effeitos da evapora

ção. Lesões congení tas. Lesõ:S traumaticas, n.? 22. - Sí tuação da

lingua. - Oonteúdo da bocca, corpos estranhos, colheita para exame

de laboratorio, se fÔr o caso.

14 - Orelhas. -Palpal'ão (cartflagem), - Manchas e corpos estra

nhos. Oolheita para o lab oratorio.

15 - Pescoço. - Fórma, espessura. - Exame attento das pregas e

dos sulcos anatomicos. - Nuca. - Mobilidade anormal.
.

16 - Thorax.-Fórma.-Palpaí'ão.-Salíencía das costeUas.-União
das costeUas com as cartilagens.

17 - Ventre. -Fórma. -Tensão das paredes. - Cordão umbilical,
fôrma, consístencía, comprimento, exístencía de laqueação, sua

fórma e material empregado; exame attento da extremidade livre.

Umbigo, grau de cicatœí.aação, especie da ferida umbilical e colheita
eventual de producto para exame de laboratorio (tetano).

18-Anus.-Imperfuraí'ão. -Oolheita de meconio para exame de

laboratorio, quando houver para isso Indícação,
19-0rgãos genitaes externos masculinos.-Penis.-Escroto (ede

ma).-Palpação dos testiculos nas bolsas.

19-0rgãos genitaes externos femininos.-Grandes Iabíos, clito

ris, pequenos labios, etc.

2O-Membros superiores.-Estado da pelle.-Exame das unhas Q

sua relação com a extremidade livre dos dedos.
21-Membros inferiores.-Estado da peUe.-Exame das unhas e

sua relação com a extremidade livre dos

dedo����'-::":_-"
A. Nlilv:Els-Autopsias-Appendice. ,(�-;;:'\\':\' 6

: (ff':..:".' Ii

�,�J)�..J'//
.....�'
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22-Lesões traumaticas.-Exame minucioso do habito externo,
principalmente do nariz, da bocca e em volta, e do pescoço, Des

crípção minuciosa das lesões existentes, fórma, séde, orísntação,
dimensões, precisa aítuação anatomica, distancia a planos anato

micos, caracteres provando a occasião em que foram feitas, «intra
vitam» ou «posü-mortem», Signaes de reacyão.-Hemorrhagias nos

bordos, fundo e tecidos vizinhos. - Corpos estranhos e sua eventual
colheita para exame de lab oratorio.

III-Exame do habito interno

a) Cavidades thoracica e abdominal

23-Exame dos bordos de incido.-Vascularisayão.-Espessura
do tecido adiposo.

24-Verificayão da sabida de gazes- e da natureza e volume do

conteúdo da cavidade peritoneal.
25-Exame da cavidade buccal e do seu conteúdo.

26-Exame dos vasos umbilicaes, paredes e conteúdo.

27-Inspecyão da cavidade abdominal.- Grande epiploon, perito-
neo, estomago, intestinos, baço, figado, rins, orgãos da b aoía. As

pecto das ansas intestinaes, gazes, meconio.

28-Altura do díaphragma em ambos os lados ao nivel da linha
mamillar.

29-Laqueação dupla da cardia, pyloro, angule duodena-jejunal,
e da parte terminal do ileon.

BO-Dissecyão dos retalhos.-Aspecto do tecido adiposo e dos

musculos, das oostellas e das cartilagens costaes. - Exame das mam

mas.

ill-Exame dos orgãos cervicaes.-Laqueayão da trachea acima

do esterno.

32-Exame das fauces, amygdalas, pharynge, larynge, lesões trau
matdcas. -Corpos estranhos (colheita para exame de laboratorio).

33-Abertura da trachea acima da Iaqueação, e da larynge.-Exa
me do conteúdo e sua colheita para eventual exame de lab oratorio.

34-Abertura da caixa thoracica.-Exame da superficie de secção
das cartilagens.-Exame do esterno.

35-Inspecyão dos orgãos da cavidade thoracica.-Distancia en

tre os bordos anteriores dos pulmões e ralação com a area car

diaca.-Exame da pleura, bolhas de putrefacção, ecchymoses.
36-Abertura do sacco pericardiClo.-Exame da serosa.

37-Exame do coraçãov-=Ducto de BOTAL (ou em 44).
58-Extirpação das vísceras thoracicas e da trachea.
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59-Docimasia pulmonar optica.
40- Docimasia pulmonar hydrostatica. -Bloco constituido pelas

vísceras thoracicas e pela trachea laqueada. -Prova da fíuctuação.
4.1-Separa\)ão das visceras thoracicas.-Abertura dos bronchios

e da trachea:-Exame do conteúdo e sua eventual colheita para
exame de laboratorio.

42-Exame de cada um dos pulmões.-Côr ..-Palpa\)ão.-Pesa·
gem.-Colheita de fragmentos para exame de laboratorio.

<lS-Docimasia pulmonar hydrostatica (continuação).-Resultado
da prova de cada pulmão.-Prova com os lobos separados.-Prova
com pequenos fragmentos cortados debaixo d'agua.-Esmagamento
dos fragmentos e prova.

44-Cora\)ão.-Exame do ducto de BOTAL (se não tiver sido feito
em S7).-Separação da aorta.-Peso do coraçãov-e-Medidas dos ori

ficios e cavidades.

45-Thymo.-Superficie exterior e existeneia de ecchymoses.
Peso.-Superficie de sec\)ão.-Riqueza em sangue.

46-Exame da lingua, larynge e esophago e aorta thoracica (pe·
rimetro).

.

47-Docimasia gastro·intestinal.-Prova de BREsLAu.-Exame ex

terior: verificar se existem bolhas gazosas subserosas de putrefac
ção e pícal-as não lesando a espessura do intestino.-Prova de

ûucsuação do estomago, intestino delgado e intestino grosso (la
queado em 29) isoladamente. -Punção de cada um dos fragmentos
debaixo d'água. -Bolhas gasosas.

48-Estomago.-Conteúdo.-Exame das parede, com a Iupa.c-.
Gastromalacia cadaverica.-Bolhas gazosas de pu.trefacçãov-e-Czís
taes de putrefacção.

49 -Intestino dalgado. - Mucosa. - Conteúdo.
50- Intestino grosso. - Mucosa. - Conteúdo.

51-Baço. - Comprimento, largura, espessura. -Peso. -Superficie
exterior. -Consistencia. - CÔr. - Superfície de secção (sangue, cor

pusculos, trabeculas).
52- Rins. - Comprimento, largura, espessura. -Peso. - Superfície

exterior.-Lobulação.-Superficie de secção, seu aspecto, riqu.eza
em sangue, enfartes d'acido urico, etc.

58- Ureteros.-Bexiga: altura, volume e aspecto do conteúdo,
estado das paredes.

54- Orgãos genitaes masculinos. - Penis. - Urethra. -Testiculos.
Prostata. -Vesiculas semínaes.

54-Orgãos genitaes femininos.-Vagina.-Utero: peso, dímen
sões. - Ovarios: peso, dimensões. - Trompas. - Ligamentos largos.
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55 -Recto. - Mucosa. - Conteúdo.
56- Figado.- Dimensões. - Peso. - Aspecto da superficie exte

rior. - Oonsistencia. - Superficie de secção : côr, aspecto, riqueza em

sangue, desenho lobular.-Eventualmente colheita de fragmentos
para exame de laboratorio.

57 -Vesicula felia. - Conteúdo. - Mucosa.

58-Pancreas. -Dimensões. - Peso. -Aspecto exterior. - Superfi
cie de secção.

b) Oavidade cran.ana

59-Tecidos molles.-Bossa sanguinea, estado do sangue extra
vasado, -Lesões traumaticas.

6O-0ssos da abobada.-Aspecto.-Depressões.-Lacunas de ossi

âcação. -Fracturas.-Relação recíproca (cavalgamento).
61-Seio longitudinal superior.-Paredes, conteúdo.

62-Meninges.-Estado da superficie e accidentes.-Hemorrha-

gias.-Vascularisação da pia-mater.
63-Foice do cerebro.-Rupturas.
&l-Tenda do cerebello.-Rupturas.
65 - Encephalo. - Lesões. -Hemorrhagias. - Peso. - Estado.
66 - Hypophyse.
67-Prova de WREDEN-WENDT.-Conteúdo do ouvido medio.

Exame microscopico.
68-Membrana pupíllar,

c) Oavidade rachidiana

69 - Oolumna vertebral. - Lesões.

70-Meninges.
71- Medulla.

d) Exame do ..queleto

72-Nucleos de casificação dos corpos vertebraes,

73-Exame do maxillar inferior.-Cavidades alveolares, -Septos.
74- Nucleos de ossificação do esterno.
75-Nucleo de osaíûcação do pubis.
76-Nucleo de ossificação da extremidade inferior do femur

(ponto de BÉcLARD).
77 - Nuoleo de ossificação do calcaneo.
'18- Nucleo de osaíflcação do astragalo.
79-0utros nucleos de ossificação.
80-0omprimento do humero, do cubito, do radio, do femur, da

tibia, do peroneo.
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e) Membranas ovulares

81-Descripção.
82 - Sacco ovular. - Capacidade.
83-Cordão umbilical.-Comprimento, fórma.
&l-Placenta. -Dimensões. - Peso. - Fórma. -Inserção do cor

dão.-Aspecto exterior.-Superficie de secção.-Lesões anatomo

pathologicas. -Eventualmente colheita de fragmentos para exame

de laboratorio.

...

E) Diagnostico anatomo-pathologlco
e causa da morte

I - Diagnostico anatomo-pathologico

Como no adulto.

II - Causa da morte

Como no adulto.

F) Discussão

Como no adulto.

G) Conclusões medico-legaes

Legislação portugueza.-Infanticidio.-Morte do infante no

acto do nascimento ou nos primeiros oito dias. Infanticidio

por omissão e infant. por commissão.-Apuramento da
edade do recemnascido, se nasceu com vida e do numero de
dias que viveu.

Primeira conclusão.-Refere-se á edade e sexo do recemnas

cido.-Conclusão.-O cadaver autopsiado é de recemnascido do
sexo ... com ... dias, ... semanas, ••. mezes de vida intra-uterina

Segunda conclusão.-Diz respeito á viabilidade. Ha dois ca

sos a considerar: o recemnascído podia não ser viavel pela sua

edade ou por ter lesões morbidas que o impediam de vida auto

noma.-Conclusão no primeiro easo.-Com a edade indicada na

conclusão primeira o recemnascido era (ou não era) viável. - C on

alusão I10 segundo casov-= Oom a edade indicada I1a conclusão pri-



36 APPENDICE A GUIA DE AUTOPSIAS

meira. o recemnascido era (ou não era) viavel. As lesões menciona-
.

das na. alinea. c) do diagnostico anatomo-pathologico eram incom

pativeis com a vida extra-uterina.
Terceira c o n c l us �o.- Refere se o recemnascido nasceu vivo

ou morto.-Conclusilo.-O recemnascido autopsiado nasceu vivo
e respirou ou nasceu morto.

Quarta. c o n c lu s
ã

ov-c-Befere o tempo de vida.-C onclusão.
O recemnascido autopsiado teve ••• horas, '" dias de vida extra

uterina.

Quinta c o n c Iu s
ã

ov-c-Destlna-se ás lesões traumaticas obser
vadas.-C o n o l u s

ã

o .-No cadaver observaram-se as lesões trauma

ticas mencionadas na aline a a) do diagnostico anatomo-pathologioo
que foram causa necessaria da morte. A morte resultou, portanto,
de suffccação por ... (ccclusão da abertura das vias aereas, intro

ducção de corpos estranhos nas fauces, nas vias aereas, de esgana-

9�0, etc., etc.),
No recemnascido nado-vivo frequentemente não se encontram

lesões capazes de explicar a morte, ou mesmo não se encontram

nenhumas lesões, o que não exclue a hypothese de morte violenta.
Nos casos d'este genero deverá o perito escrever o seguinte:-Con
c Iu s

ã ov-e-No cadaver não se encontraram lesões que expliquem a

morte, o que não exclue nem abona a hypothese de morte vio
lenta.

Sexta c o n c l n s
ã

ov-c- Indíca se ao recemnascido foram ou não

prestados os necessarios cuidados habituaes. É necessarío provar
que a omissão de cuidados foi propositada, feita com íntenção de

matar, e não resultante de ínconsíderação ou negligencia (art. 368.·
do cod. pen.]. Só em casos excepcionaes (por ex. privação de alimen

tos) o exame cadaverico poderá demonstrar que a omissão de cui

dados foi intencional. O perito deverá limitar-se á primeira parte
da. conclusão quando notar falta dos cuidados habituaes. Accres
centará a segunda parte quando verificar que da omissão de cuida

dos resultou a morte.-Conclusão.-Ao recemnascido não foram

prestados os cuidados habí tuaes, A morte resultou de não se ter

prestado ao recemnascido ...

Setima c o n o Lu a
ã

o v-e Bespei ta á intenção de matar.-Con
-clusão.-As lesões mencionadas na conclusão quinta tornam pre
sumivel a intenção de matar.

Se -a morte resultou de omissão de cuidados, e como só excepcio
.n:almente o perito poderá verificar que a omissão foi propositada,
redigirá a conclusão como segue:-Conolusão .-A omíssão de cui

-,dadM, quando propositada, presume a intenção de matar.
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Legislação brazileira. -Infanticidio.-Morte do infante nos

sete primeiros dias do nascimento por meios directos e

activos, ou recusando á victima os cuidados necessarios á

manutenção da vida e a impedir a sua morte.

Nos casos de infanticidio os quesitos do formulario sito os se-

guintes:
1. °

- Se houve morte;
2.0-Quantos dias tinha o recemnascido;
8.0-Se foi occasíonada por meios directos e activos: resposta

especificada;
4.0-Se foi occasíonada pela recusa á. victima dos cuidados ne

cessaríos á. manutenção da vida e a impedir a morte: resposta. es

pecificada.
Legislação hespanhola. - Infanticidio. - Quando a morte do

infante, que não tenha vivido trez dias, não fôr executada

pela mãe para occultar a sua deshonra, ou pelos avós ma

ternos para encobrir a deshonra da filha, é considerada,
para os effeitos da penalidade, identica aos crimes de par
ricidio ou assassinato,

H) Resposta aos quesitos

Laconica e precisa.

I) Exames de laboratorio
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